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| ASSUNTO: “Diretrizes da Escola sem partido”

PARECER

Chega a esta Comissdo de Constituicao, Justica e Redacdo o Projeto de Lei n°
01/2017 de proposigao do Ver. Eric Ling, que visa dispor sobre as “Diretrizes da Escola sem
partido”.

Analisando a matéria, percebe-se que a mesma encontra-se de acordo com a compe-
téncia legislativa do Municipio, conforme inc. | do art. 30 da Constituicdo Federal de 1988, eis
que visa legislar sobre matéria de interesse local.

Deste mode, o presente Projetc de Lei do ponto de vista juridico e legal é viavel e nao

encontra ébice, razdo pela qual o presente parecer é FAVORAVEL 4 sua tramitacéo, devendo
ser analisado pelas demais Comissdes Técnicas desta Casa. :

Sala das Comissées, 27 de marco de 2017.
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